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 Posto Fiscal da Capital - Tatuapé
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS IPVA - NSE III
Despachos do Chefe, de 17-06-2019
Isenção/ Imunidade do IPVA
Indeferindo, nos termos dos Artigos 12 e 13 da Lei Estadual 13.296/2008, Decreto 59.953/2013 e portaria CAT 27/2015, 

por falta de documentos e/ou por existirem restrições, os pedidos de ISENÇÃO E IMUNIDADE DE IPVA, formulados pelos inte-
ressados relacionados a seguir foram INDEFERIDOS. Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da DRTC-I ou 
recolhimento do imposto devido com os acréscimos legais no prazo de 30 (trinta) dias a contar do quinto dia útil a partir da 
data de publicação no Diário Oficial do Estado - SP, sob pena de inscrição do débito fiscal na Divida Ativa do Estado e posterior 
cobrança executiva. O expediente ficará aguardando o decurso de prazo no PFC-10-TATUAPÉ, Rua Francisco Marengo, 1932, 
Tatuapé, São Paulo, SP.

PROCESSO SF PROTOCOLO SIVEI INTERESSADO PLACA

SF 011032-20181210-175502550-13 Ademir Goncalves da Motta GJJ4267
SF 011032-20180406-165231296-13 Ademir Serafim FGV0518
SF 011032-20181203-154307609-18 Alcides Cordeiro Calado ETZ2020
SF 011032-20181220-120458343-18 Alciones Martins Ferreira PCA5552
SF 011032-20190116-225605410-45 Altenor Ferreira dos Santos DAD6349
SF 011032-20190210-114437961-63 Ana Lucia de Sousa DUT0277
SF 011032-20190103-181230951-17 Ana Lucia Rocha GFZ8190
SF 011032-20190110-173136404-28 Andre Sapata Molina EZW6845
SF 011032-20180904-162952679-87 Antonio dos Santos FML8552
SF 011032-20190106-194316727-45 Antonio Otavio dos Santos DMA8032
SF 011032-20190124-191652247-64 Aparecida Helena Martins Scatolin Campanhola CJH4576
SF 011032-20190102-134727974-22 Artur dos Santos Domiciano FAZ7190
SF 011032-20190106-135218548-52 Augusto Toledo Terrazaz FUB2535
SF 011032-20190207-214914805-88 Beatriz Harumi Fuziwara EZK8922
SF 011032-20190225-154724595-79 Bernadete Oliveira Costa Santos DWN7029
SF 011032-20181205-102028944-63 Cacilda Nazareth de Deus Melo EOO7395
SF 011032-20180411-161222097-43 Carlos Abraão da Silva FAC2426
SF 011032-20181220-180212469-19 Caroline Aparecida do Nascimento Fernandes EZN2485
SF 011032-20181227-233046054-98 Celia Cordeiro de Oliveira Baraban DZC2344
SF 011032-20190216-202506702-61 Celia Fernandes de Freitas DJF3277
SF 011032-20181218-122941881-98 Celia Maria Humaire Rodrigues GAC9458
SF 011032-20190228-181200238-61 Christiane Montesanti Bustamante GHK3194
SF 011032-20190117-112409451-51 Clarice Duarte dos Reis FEF3668
SF 011032-20181217-094534864-17 Claudiney Jose Coelho EFA6133
SF 011032-20180421-185837424-33 Cláudio Roberto Moreira Daniel MPA8502
SF 011032-20190227-101632314-11 Cleide Rodolfo Bandeira DSV2364
SF 011032-20190131-154932878-86 Daniel Gimenez Fasolino DVN3036
SF 011032-20190109-161442687-37 Deise Aparecida Negri Castro ETO3154
SF 011032-20181217-000022915-26 Diana da Silva Pereira PWJ2189
SF 011032-20180308-171646715-25 Dirceu Colangelo GDN8046
SF 011032-20180924-170446729-52 Douglas Longo Metta EEY3083
SF 011032-20181229-164231482-41 Edinaldo Gomes de Brotas FSV2564
SF 011032-20190214-190138756-25 Edson Reis de Moura FAH5607
SF 011032-20190213-135237109-15 Eduardo Jose Jusinskas EDI0684
SF 011032-20181229-123431773-95 Egydio Barbosa Zanotta EVX0061
SF 011032-20181218-233817930-98 Elaine Aparecida Conti IMT5733
SF 011032-20181203-165530969-43 Elias Teixeira de Aguiar EBE2693
SF 011032-20190212-142644340-59 Elisabete Leão Pinto EZD9946
SF 011032-20180130-152225088-11 Emerson Pinto da Costa CYF0928
SF 011032-20190104-115204023-53 Emidio Martins Pedro EJK7934
SF 011032-20190112-123506121-11 Erica Paulino de Aguiar Silva DXX6500
SF 011032-20190108-110417809-12 Ervanilton Barroso de Carvalho FEX0095
SF 011032-20190114-130500830-59 Eunice Ferreira Lessa de Queiroz ENT4992
SF 011032-20180208-130043693-74 Euripedes Rodrigues FAM5359
SF 011032-20190108-135541385-59 Eva Maria de Oliveira Gomes DUH5068
SF 011032-20181206-122556420-45 Fabiola Seneor Barbosa Denani FWO7000
SF 011032-20190108-164103503-41 Felipo Correa de Macedo GGQ9635
SF 011032-20190118-123444281-19 Fernando Sousa dos Santos EMT6862
SF 011032-20190210-120618923-34 Francisco Oneil Vieira de Souza DUE5657
SF 011032-20190222-164822260-81 Gianfranco da Silva BWN8381
SF 011032-20190208-143334840-33 Gisele Tropico FMF9317
SF 011032-20190204-140850778-63 Goncalo Aparecido Pinto Borges FBZ4966
SF 011032-20181226-172108122-89 Haroldo Shoji DVJ3863
SF 011032-20190212-123531188-35 Helenice Souza de Gouveia ENB0236
SF 011032-20181202-220825412-93 Ines Borges Macedo de Souza Borges de Souza OWM4780
SF 011032-20190213-103454599-13 Ingrid da Rocha Campos Politi BNE3974
SF 011032-20181223-142128742-11 Iolanda Vaz Bragança FAS3794
SF 011032-20190221-092326674-49 Jair Carlos dos Santos Sa Teles EPT9530
SF 011032-20190226-133315845-79 Jayme Luiz Lagosta GAJ0046
SF 011032-20190114-113604468-66 Jefferson Ventura de Oliveira EBV7168
SF 011032-20190201-121846644-12 Joao Alves Correa Sobrinho BZA4868
SF 011032-20190108-122411686-19 Joao da Silva Reis ENK4686
SF 011032-20181205-214643685-51 João Dasan Netto GEX7356
SF 011032-20190210-193938813-15 Jose Carlos Barbosa Coutinho FAK2889
SF 011032-20180509-205027514-33 Jose da Consolacao Pires FDJ8391
SF 011032-20180921-180626500-11 Jose Monteiro Neto FAC4350
SF 011032-20190121-183357080-56 Klecia Kelly da Silva EFW4333
SF 011032-20190130-122033205-49 Leandro de Melo EMG1341
SF 011032-20181212-154830278-71 Leandro Roberto Rodrigues FXX4343
SF 011032-20190202-202623916-11 Luiza Romeo Valentim EEH4863
SF 011032-20190124-111513108-57 Manoel Braga dos Passos FRT8768
SF 011032-20190222-111100827-85 Marco Antonio Tavares Duarte EQV4830
SF 011032-20181220-233653835-43 Maria Arnalda Ramos Lima EJC7791
SF 011032-20190211-154624796-61 Maria da Penha Lopes Vitorino Silva ELG3188
SF 011032-20190320-220351411-94 Maria de Fatima de Lima EQN6616
SF 011032-20190205-214712645-59 Maria Jose Suter Ferreira EKO4061
SF 011032-20181220-222721384-49 Maria Leticia Vicente Peres FKO9246
SF 011032-20190209-135631127-13 Maria Takahashi Toji FAH4625
SF 011032-20181206-081705783-24 Marianne Moreira Corsino ENB3883
SF 011032-20190114-161022962-71 Matheus Ambrosio Cortizo Marques FEF2050
SF 011032-20190215-162303506-13 Mauricio Said Naoum Soukar GAM6914
SF 011032-20190213-222324762-92 Milton da Silva Chiga GAA5048
SF 011032-20190213-125928699-17 Nancy Rosa Pascualin FCF2572
SF 011032-20190109-193455879-63 Nelson Bruni Cabral de Freitas FFL8757
SF 011032-20190131-165842985-22 Nelson Moraca EZO7744
SF 011032-20181211-104521019-67 Noemia Matos Haddad BWW6102
SF 011032-20190117-075203854-77 Odiva Dias dos Santos Guimarães ELE8126
SF 011032-20190108-113102459-11 Olinda Francisca de Carvalho FEX0095
SF 011032-20190227-170347654-11 Pamela Ribeiro dos Santos CDR8558
SF 011032-20190214-182520019-47 Patricia Aparecida de Oliveira Campos EFV7744
SF 011032-20180312-180914689-16 Paulo Battistela GDJ9476
SF 011032-20181228-233952765-74 Pietro Oliveira da Silva DGJ5084
SF 011032-20190121-154823454-31 Piettro Ferreira Vicente PWF0950
SF 011032-20190103-202412801-87 Raimundo Nonato de Sousa FLG0294
SF 011032-20190214-142629760-15 Raphael Pereira de Oliveira EUR8204
SF 011032-20181213-102118522-17 Raphaela Borges da Rocha FER4878
SF 011032-20190213-140118859-39 Regina Maria Teixeira Marchi GFD1178
SF 011032-20181203-112823906-12 Reinilton Pereira Guedes FGF6129
SF 011032-20190115-181722892-17 Renata Luiza Romano Borelli Valentim FDB7775
SF 011032-20190225-184522893-27 Ricardo Amorim da Silva EJC0258
SF 011032-20190221-160925311-55 Ricardo Justiniano de Souza BZK7555
SF 011032-20190207-122753489-38 Rita de Cassia Herrero Freddi Miranda EME2324
SF 011032-20181210-192759001-92 Rita Sanches de Souza DWM9058
SF 011032-20190117-110247293-38 Robson David Inacio CKU3337
SF 011032-20181212-121428854-92 Rodrigo Garcia Santos DGE7240
SF 011032-20181228-095017461-63 Rogerio Palacio de Carvalho FOX3376
SF 011032-20190103-150426455-66 Rosalina Martines Cezarete FKR4231
SF 011032-20180921-085232551-11 Rosemary Alves de Souza Freire DEB3011
SF 011032-20190201-173033999-29 Rubiano Mantovam dos Santos DXK0453
SF 011032-20190130-174238941-19 Sergio Silva EMM8568
SF 011032-20190128-120855601-15 Sheila Costa dos Santos EGT8258
SF 011032-20190312-110910916-64 Silvio Alves de Mendonça BKI1355
SF 011032-20181203-195048193-97 Sueli Pereira dos Santos Sena HGZ6345
SF 011032-20181221-151836865-11 Tania Correa da Silveira FNK4938
SF 011032-20190211-112527303-95 Tatiana Diniz DJD1028
SF 011032-20181221-112751701-86 Tatiane Santos de Matos EQI1774
SF 011032-20190205-180906913-34 Thais Fernandes Silkinaite PXV3843
SF 011032-20180301-155352103-11 Therezinha Messias Alecinos LQX3101
SF 011032-20190103-230851417-14 Vagner Ribeiro da Silva HFB8515
SF 011032-20190108-152827779-87 Valdir Aparecido de Almeida FSP3712
SF 011032-20181211-155319468-42 Viviane Santos de Freitas EUD2820
SF 011032-20180814-160809505-41 Waldemiro Coelho Oliveira FFK4616
SF 011032-20190109-133442538-35 Walter Georg Sigesmund Klocke FCL7066
SF 011032-20181216-135656666-47 Wilson Chiaroni FIN8734
SF 011032-20190105-145333713-11 Zilda Aparecida de Mello Oliveira GIK4449

IV - Da Subsecretaria de Gestão:
a) Da Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado - 

CRHE: Marcela Cristina Ishikawa, RG 17.934.469 e Fabiana 
Barrio Nuevo de Moraes, RG 22.309.222;

b) Da Coordenadoria de Gestão: Danilo Vilas Boas Danto-
nio, RG: 4.412.943 e José Augusto Souza e Silva Bianchini, RG 
34.473.139-X;

c) Da Coordenadoria de Compras Eletrônicas - CCE: Mário 
Alexandre Reis da Silva, RG 36.491.075 e Amanda Silva Balles-
teros, RG 37.796.92;

V - Da Coordenadoria da Administração - CA: Maurício 
Barutti de Oliveira, RG 26.370.771-4 e Marcio Cury Abumussi, 
RG 9.859.534-2.

Parágrafo único - A presidência da comissão a que se refere 
o “caput” deste artigo caberá ao servidor designado na alínea 
“a”, do inciso I e, em seus impedimentos, ao seu suplente.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução SF-113, de 01-11-
2018.

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E 
ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NF 3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado, NOTIFICADO que 

com base na suspeição que apontam possíveis irregularidades 
no comportamento do contribuinte, o que foi constatado em 
diligência nesta data, de que não se encontra em atividade no 
local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto no art. 3º, 
§1º, inciso 1 da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à 
condição de SUSPENSO A PARTIR DE 12-06-2019

Contribuinte: IMPÉRIO DOS PLÁSTICOS E RESINAS EIRELI
Endereço: Estrada de Mogi das Cruzes, 2417 - Jardim Soraia 

- São Paulo/SP - CEP: 03.890-100
IE - 118.701.163.110 - CNPJ: 28.985.036/0001-90
 NF 3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado, NOTIFICADO que 

com base nos elementos colhidos em diligência no endereço do 
estabelecimento, foi constatado que existem divergências cadas-
trais entre o endereço do sócio principal declarado no Cadesp, 
o qual não se trata do endereço residencial do sócio principal 
da empresa, e em acordo com o previsto no art. 3º, §1º, inciso 3 
da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à condição de 
SUSPENSO A PARTIR DE 11-06-2019

Contribuinte: COYOTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES E COMPRESSORES EM GERAL

Endereço: Rua Assupa, 330 - Vila Prudente - São Paulo/
SP - CEP: 03.137-050

IE 126.180.911.110 - CNPJ: 33.796.031/0001-50
 NF 3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado, NOTIFICADO que 

com base nos elementos colhidos a respeito do comporta-
mento do contribuinte, que apresenta indícios relevantes de 
possíveis emissão de NFes irregulares, o que foi referendado 
pela constatação em diligência, de que não se encontra em 
atividade no local declarado ao fisco, e em acordo com o 
previsto no art. 3º, §1º, inciso 1 da Portaria CAT 95/06, a 
situação cadastral passa à condição de SUSPENSO a partir 
de 13-06-2019

Contribuinte: MARIA ERIVANEIDE SOUSA
Endereço: Rua Major Otaviano, 176, Conj. 03 - Belenzinho - 

São Paulo/SP - CEP: 03.054-050
IE - 123.881.894.118 - CNPJ: 13.353.526/0001-05
 NF 3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado, NOTIFICADO que 

com base nos elementos colhidos a respeito do comportamento 
do contribuinte, que apresenta indícios relevantes de possíveis 
emissão de NFes irregulares, o que foi referendado pela cons-
tatação em diligência, de que não se encontra em atividade no 
local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto no art. 3º, 
§1º, inciso 1 da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à 
condição de SUSPENSO A PARTIR DE 14-06-2019.

Contribuinte: MONTREAL POLAR COMÉRCIO DE BRINQUE-
DOS ELETRÔNICOS EIRELI

Endereço: Rua Hannemann, 415, Andar 3, Loja 318 - Canin-
dé - São Paulo/SP - CEP: 03.031-040

IE 126.103.076.117 - CNPJ: 33.655.236/0001-15
 Núcleo de Serviços Especializados - I - ICMS
 Comunicado
Declaração de inatividade do estabelecimento.
O chefe do NSE I/ICMS comunica aos interessados que em 

decorrência de decisão exarada que constatou a não localiza-
ção do contribuinte, formalizada por meio de “Declaração de 
não Localização de Contribuinte” (mod. 2.05-A), determinou 
a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, efeitos a 
partir das datas indicadas.

Contribuinte: STAR 724 COM. DE VARIEDADES DE ROUPAS 
EM GERAL LTDA

Inscrição Estadual: 119.849.926.113 - CNPJ: 
02.171.032/0001-85

Endereço: RUA DR. MIGUEL PAULO CAPALBO, 114 - PARÍ- 
SÃO PAULO-SP.

Exp. GDOC: 51085-277622/2019
Data da inatividade: 17-08-2018
Contribuinte: DJJA LOGISTICA, IMPORTADORA E EXPOR-

TADORA LTDA
Inscrição Estadual: 142.467.469.116 - CNPJ: 

18.261.311/0001-70
Endereço: RUA TIJUCO PRETO, 393-SALA 74 - TATUAPÉ- 

SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-252347/2019
Data da inatividade: 07-06-2013
Contribuinte: BRASIL COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE 

MEDIÇÃO LTDA-EPP
Inscrição Estadual: 116.740.320.116 - CNPJ: 

05.855.335/0001-05
Endereço: RUA FELIPE CAMARÃO, 299 - TATUAPÉ- SÃO 

PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-318338/2019
Data da inatividade: 18-04-2014
Contribuinte: FABIANE ELAINE PASQUARELLI CONFECÇÕES
Inscrição Estadual: 146.633.503.118 - CNPJ: 

05.832.721/0001-81
Endereço: RUA AGENOR DE BARROS, 113 - PONTE RASA- 

SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-312701/2019
Data da inatividade: 25-09-2003
Contribuinte: STAR 724 COM. DE VARIEDADES DE ROUPAS 

EM GERAL LTDA
Inscrição Estadual: 119.849.926.113 - CNPJ: 

02.171.032/0001-85
Endereço: RUA DR. MIGUEL PAULO CAPALBO, 114 - PARÍ- 

SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-312475/2019
Data da inatividade: 17-08-2018

creditará ao servidor o montante correspondente, conforme 
previsto nos itens 06.2 e 06.3.

06.5.2 O impresso referido no caput deste item fará parte 
da prestação de contas a ser apresentada à GEFIN, juntamente 
com os comprovantes mencionados no item 06.4.

06.6 O prazo para a entrega do “Relatório de Prestação 
de Contas de Viagem ou do Pedido de reembolso de viagem”, 
mediante a apresentação do Anexo III, é de 15 dias corridos após 
o regresso do servidor à sua sede-base.

06.6.1 Em caso de descumprimento do prazo acima, a ausência 
de entrega do referido relatório impedirá, até que a irregularidade 
seja sanada, o pagamento de futuras viagens e, no caso de reembol-
so de viagem, na perda do valor a ser reembolsado.

06.6.2 O Relatório de Prestação de Contas de Viagem, 
referente às diárias recebidas deverá ser gerado no site citado 
no item 06.4, em módulo específico, visando facilitar o acompa-
nhamento do limite estabelecido no item 06.6.

06.7 Os impressos “Previsão de Despesas de Viagem” 
(Anexo II) e o “Relatório de Prestação de Contas de Viagem” 
(Anexo III) deverão ser obrigatoriamente assinados pelo Diretor 
da área a que pertence o servidor.

06.8 Os valores pagos a título de diárias para viagem, trans-
porte e locomoção não integram a remuneração do servidor, não 
se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base 
de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

06.9 O servidor que se deslocar temporariamente de sua 
sede, utilizando-se de ônibus intermunicipal ou municipal, 
que não forneça comprovante de despesa-passagem, deverá 
preencher e assinar declaração, cujo modelo integra a presente 
norma como anexo IV.

06.9.1 A declaração servirá de comprovante para fins de 
prestação de contas, respondendo solidariamente pela veracida-
de da declaração o servidor e seu superior imediato.

06.10 Esta norma entra em vigor a partir de 11-06-2019, 
ficam revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I
TABELA DE DIÁRIAS
CARGO: Presidente, Diretor Executivo, Chefe de Gabinete, 

Diretores Adjuntos e Superintendetes - 8 UFESP-s
CARGO: Assessores, Gerentes, Supervisores, Auditor, Assist.

Técnico, Agente Técnico, e Téc.Seg.Trabalho - 7 UFESP-s
CARGO: Servidores cat. 1 – Advogado, Analista de Sistemas, 

Assist.Social, Agente Serv. Adm, Dentista, Engenheiro, Psicólogo, 
Assitente de Produção e Contador - 7 UFESP-s

CARGO: Servidores cat. 2 – Aux.Serviços Operacionais, Aux.
Serv.Administrativos, Mestre de Ofício, Monitor de Educação, 
Operador Metalúrgico e Motorista - 7 UFESP-s

ANEXO II
PREVISÃO DE DESPESAS DE TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO
Servidor: CPF: Cargo: Diretoria: Gerência
Previsão de dias de viagem/deslocamento de: até
Destino:
Motivo:
Data e Assinatura do servidor
Autorização e Assinatura do Superior imediato:
Data e assinatura Diretor Adj. de Adm. e Finanças

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SFP 57, de 17-06-2019

Estabelece a comissão para apuração dos indica-
dores globais da Coordenadoria da Administração 
Tributária - CAT, para fins de pagamento da 
Participação nos Resultados - PR, instituída pela Lei 
Complementar 1.059, de 18-9-2008

O Secretário da Fazenda e Planejamento, considerando 
a necessidade de apuração dos indicadores globais, a que se 
refere o artigo 30 da Lei Complementar 1.059, de 18-9-2008, 
resolve:

Artigo 1º - Fica estabelecida, junto ao Gabinete do Secre-
tário, a comissão para apuração dos indicadores globais da 
Coordenadoria da Administração Tributária - CAT, a que se refere 
o artigo 30 da Lei Complementar 1.059, de 18-9-2008, composta 
pelos seguintes membros e respectivos suplentes, representan-
tes das áreas mencionadas:

I - Gabinete do Secretário - GS:
a) Departamento de Gestão Estratégica e de Projetos - 

DGEP: Liane Tirotti Giacon Del Bianco, RG 26.843.513-3 e Mario 
Tadeu Borges da Silva, RG 33.211.457-0;

II - Da Coordenadoria da Administração Tributária - CAT:
a) Da Subcoordenadoria de Fiscalização, Cobrança, Arreca-

dação, Inteligência de Dados e Atendimento: Daniel Bruno de 
Castro Almeida, RG MG-10.338.174 e Carlos Augusto Frazão 
Pereira, RG 13.861.723-5;

1. Da Diretoria de Inteligência de Dados: Alex Otsuki, RG 
19.182.271-1 e Andreas Ricardo Plath, RG 20.606.907-8.

III - Da Coordenadoria da Administração - CA: Maurício 
Barutti de Oliveira, RG 26.370.771-4 e Vania Audineia Manoel 
Bueno de Carvalho, RG 24.183.289-5.

IV - Da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Finanças:

a) Da Coordenadoria da Administração Financeira: Hum-
berto Herbst, RG 22.467.290-3 e Allan Cristiano dos Santos, RG 
32.809.793-7.

Parágrafo único - A presidência da comissão a que se refere 
o “caput” deste artigo caberá ao servidor designado na alínea 
“a”, do inciso I e, em seus impedimentos, ao seu suplente.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução SF-70, de 05-06-2018.

 Resolução SFP 58, de 17-06-2019

Estabelece a comissão para apuração de indicado-
res da Secretaria da Fazenda e Planejamento para 
fins de pagamento da Bonificação por Resultados 
- BR, instituída pela LC 1.079, de 17-12-2008

O Secretário da Fazenda e Planejamento, à vista do disposto 
no artigo 7º da Lei Complementar 1.079, de 17-12-2008 e do 
Decreto 64.152, de 22-03-2019, resolve:

Artigo 1º - Fica estabelecida junto ao Gabinete do Secre-
tário, a comissão para apuração de indicadores da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento, a que se refere o art. 7º da LC 
1.079-2008, composta pelos seguintes membros e respectivos 
suplentes, representantes das áreas mencionadas:

I - Gabinete do Secretário - GS:
a) Departamento de Gestão Estratégica e de Projetos 

- DGEP: Gabriela Cristina Carvalho Martins dos Santos, RG 
58.533.384-1 e Liane Tirotti Giacon Del Bianco, RG 26.843.513-
3;

b) Departamento de Controle e Avaliação - DCA: Tamyê 
Matheus Mendes da Silva, RG 35.345.237-3 e Eduardo Fukuna-
ga, RG 21.818.244-2.

II - Da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finan-
ças:

a) Da Coordenadoria da Administração Financeira: Humber-
to Herbst, RG 22.467.290-3 e Karina Maria Ramos Guimarães, 
RG 28.746.149-X;

b) Da Coordenadoria de Planejamento e Orçamento - CPO: 
Nelson Ferreira Simões, RG 9.049.670 e Claudia Antico, RG 
10.445.628-0.

III - Da Coordenadoria da Administração Tributária - CAT: 
Lúcia Ayako Sassaki, RG 11.468.354-2 e Hélio Hilário da Silva 
Junior, RG 18.125.487-6;
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